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Vitima de violéncia domeéstica pode pedir indenizagéo
nas alegacoes finais da acao penal

Nos casos de violéncia doméstica e familiar contraa mulher, afixacdo de valor minimo de indenizacdo atitulo de dano
moral exige apenas pedido expresso da acusacdo ou da vitima. N&o é preciso abrir umainstrucéo probatoria separada,
porgue o dano € presumido.

Com esse entendimento, o ministro Ribeiro Dantas, do Superior Tribunal de Justica, declarou vélido um pedido de
indenizac&o de R$ 10 mil feito por uma vitima de viol éncia doméstica nas al egacdes finais da agéo penal, naqual a
mulher € assistente de acusagdo, e ndo em um processo civel auténomo.

Freepik

A decisdo determinou o retorno dos autos a corte paulista para que
julgue o mérito do pedido de indenizac&o, que havia sido rejeitado

Naorigem, o Tribunal de Justica de Sao Paulo negou afixagdo de valor
minimo parareparacdo de danos morais sob 0 argumento de que o
pedido ndo foraformulado na deniincia, o que impediu sua andlise na
instruc&o probatoria.

Tema 983

Ao analisar o recurso, o ministro Ribeiro Dantas destacou a distingdo
feitapela Terceira Se¢do do STJ. Enquanto crimes patrimoniais comuns
exigem pedido na denuincia e indicag&o de valor paraviabilizar defesa
técnica, os casos de violéncia doméstica seguem atese fixadano Tema N30 ha exigéncia de instrugo probatria propria para
Repetitivo 983. pedido de indenizacdo

“Nos casos de violéncia contra a mulher praticados no ambito doméstico

efamiliar, é possivel afixacédo de valor minimo indenizatério atitulo de dano moral, desde que haja pedido expresso da
acusacdo ou da parte ofendida, ainda que ndo especificada a quantia, e independentemente de instrucdo probatéria’,
afirmou o relator, citando o precedente vinculante.

No caso concreto, 0 ministro observou que, embora o pedido ndo estivesse naiinicial acusatoria, a defesa do réu teve
oportunidade de se manifestar apés as alegacoes finais da acusagdo, dentro da mesma instrugdo processual.

Para 0 magistrado, a tinica condicéo para a legitimidade do pedido de indenizagéo € que sgja garantida, a defesa do réu, a
oportunidade de manifestagdo posterior, preservando-se o contraditorio.

“Nos casos abrangidos pelo Tema 983, a definicdo do valor indenizatério minimo prescinde de instrugdo probatéria
especifica, razéo pela qual é improcedente o argumento de que ‘ nada se perquiriu no decorrer dainstrucéo’”, apontou a
decisdo.

Supressao deinstancia

Apesar de reconhecer avalidade do pedido feito nas alegagdes finais, 0 STJ ndo fixou o valor daindenizagéo
imediatamente. O ministro explicou que, como o TJSP ndo chegou a analisar o mérito, o Tribunal Superior ndo poderia
substituir a corte local nessa andlise fética.

“O STJn&o pode se antecipar ainstancia competente para o julgamento de mérito do pedido e, suprimindo-a, jase
pronunciar sobre a existéncia do dano moral, deixando para a segunda instancia somente o estabel ecimento do valor. O
exame sobre o préprio dano e sua quantificagdo compete primeiramente ao TJSP”, concluiu Ribeiro Dantas.

A vitimafoi representada pelo advogado Jodo Humberto Alves.

Clique aqui paraler adecisio
REsp 2.241.822

Pagina 1 31/12/2025

Copyright © 2026 Consultor Juridico


https://www.conjur.com.br/pesquisa/?q=%22viol%C3%AAncia+dom%C3%A9stica%22&mes=&ano=&autor=&tipo=
https://www.conjur.com.br/pesquisa/?q=%22Tema+983%22
https://www.conjur.com.br/pesquisa/?q=%22Tema+983%22
https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2025/12/DECISAO.-STJ-REsp-2.241.822-SP-1.pdf

e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-dez-31/vitima-de-viol encia-domesti ca-pode-pedir-indeni zacao-nas-al egacoes-finai s-da-acao-penal /

Pagina 2 31/12/2025




